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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 
 

PORTARIA Nº 050/2023 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Pirpirituba, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor 
a Comissão Especial de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis, considerados 

irreversíveis para esta Administração.   

 

PRESIDENTE 

Masenildo Soares da Silva – CPF: 101.689.474-04 

 

MEMBROS 

José Humberto do Nascimento – CPF: 691.887.774-72 
André Amara Félix – CPF: 089.330.834-05 

Niedson Fábio Américo do Nascimento: CPF: 063.687.344-77 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Pirpirituba-PB, 11 de abril de 2023. 

 
 

 

Denilson de Freitas Silva 

Prefeito Constitucional  
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